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                                           Roteiro de Posse
1- O Vereador mais velho Astalair Monteiro presidirá a Sessão Solene:  “Sob a Proteção de Deus, Declaro aberta a sessão de posse para o mandato 2025 a 2028.
2- Autorizar a execução dos Hinos Nacional e do Município.
3- Fazer a chamada dos Vereadores eleitos para tomarem assento no Plenário.
4- Pronunciar o compromisso do Regimento Interno:

“ PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E BEM-ESTAR DO SEU POVO.”

5- Fazer a chamada de cada vereador presente que declarará: “ASSIM O PROMETO”.
6- Em seguida chamar os Vereadores para assinar o Termo de Posse.
7- Declarar empossados os Vereadores presentes
8- Em seguida autorizar o processo para a eleição da Mesa Diretora, mandando distribuir as cédulas de votação, devidamente rubricadas.
9- Em seguida mandar recolher as cédulas e nomear duas pessoas para a contagem dos votos.
10- Declarado o resultado da eleição, dará posse ao novo Presidente passando-lhe a Presidência.
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O Presidente eleito:

1- Tomar posse como Presidente eleito, cargo que lhe será passado pelo Presidente Interino.

2- Chamar o Prefeito e a Vice para prestarem o compromisso contido na Lei Orgânica e assinar o Termo de Posse.


3- Declarar os mesmos empossados.

4- Usar a palavra e deixar a mesma livre para quem quiser fazer uso.


5- Encerrar a sessão.
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Prefeito e Vice


PROMETO DEFENDER a Constituição Federal, a Constituição do Estado e a Lei Orgânica, observar as Leis da União,  do Estado e do Município, promover o bem geral da população e exercer o cargo sob a inspiração da Democracia, da legitimidade e da legalidade. 
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